CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSAO DE LEGISLACAO E JUSTICA

PARECER N° JL/2024

PARECER E RELATORIO

Recebemos nesta Comissédo, para relatar, o Projeto de Lei de n.° 02/2021, o qual autoriza
os poderes executivo e legislativo do municipio a celebrar convénio com instituicdes

bancérias para obtengdo de empréstimos consignados aos servidores municipais, e da

outras providéncias.

Da analise, quanto aos aspectos legais, 0o Projeto estd em consonancia com os diplomas
legais e legislacéo pertinente.

Quanto ao mérito, o Projeto vem ao encontro de necessidade municipal.

Concluséo:
Diante do exposto, a Comissdo de Legislacdo e Justica é de parecer que o presente Projeto

deve ser aprovado.

FERNANDO BORGES SILVEIRA
Relator

Devolvido & Mesa em
04 de margo de 2021.



